
MENSAGEM Nº. 004/2011     

 Campo Novo do Parecis, 31 de janeiro de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 004/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto dispor sobre o Regime de Adiantamentos e Diárias e dá outras providências.


A proposição nesse projeto de lei versa sobre a forma regulamentar para o pagamento de despesas pelo regime de adiantamento e diárias no âmbito do serviço público municipal.



Para tanto, passamos a definir ambos os conceitos:



a) Regime de Adiantamento: é um processamento especial da despesa pública orçamentária, através do qual se coloca o numerário à disposição de funcionário ou servidor, a fim de lhe dar condições de realizar gastos que por sua natureza não possam realizar-se pelos trâmites normais, ou seja, por processo comum. Em síntese, um funcionário ou servidor é designado para responder e responsabilizar-se pela importância do adiantamento, do qual prestará contas dentro do prazo regulamentar aos órgãos controladores da execução orçamentária, funcionando desse modelo, como agente pagador. O regime de adiantamento é aplicável àquele material que vai ser consumido de imediato, não podendo ser estocado, ou aquele serviços que não permite delongas e que não pode deixar de ser executado imediatamente. 


b) Diária: é uma indenização que faz jus ao servidor ou agente político que se deslocar, temporariamente, da respectiva localidade onde tem exercício, a serviço ou para participar de evento de interesse da administração pública, prévia e formalmente autorizada pelo ordenador de despesas ou pessoa delegada por ele, destinada a cobrir as despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana (realizada por meio de transporte de cunho local).



Mister se faz abordar que estas modalidades especiais de processamento da despesa orçamentária encontram-se legalizadas na Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/64, art. 68 e na Lei Municipal nº. 1.130, de 11.07.2006, art. 82.

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT



Ademais, o projeto em si é uma recomendação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, a fim de que se faça adoção de medidas mais rígidas, principalmente voltadas às prestações de contas extemporâneas, uma vez que a lei existente se encontra defasada a realidade atual, carecendo desta forma de novas diretrizes e dispositivos que venham atender as exigências daquele órgão, como também as recomendações da Controladoria Municipal. 



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino
PROJETO DE L E I Nº. 004/2010


Campo Novo do Parecis, 31 de janeiro de 2011.


Autoria: Poder Executivo Municipal

“DISPÕE SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO E DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS“. 



TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal Interino de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



Art.1°. Fica instituído na Administração Municipal de Campo Novo do Parecis, a forma de pagamento de despesas pelo regime de adiantamento e diárias que reger-se-ão por esta Lei.



Art. 2°. Entende-se por adiantamento, o numerário colocado à disposição de uma repartição ou de um servidor, a fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por sua natureza ou urgência, não possam aguardar o procedimento normal.


Art. 3º. Entende-se por diária um auxilio pecuniário a título de indenização concedido ao servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, destinada a cobrir as despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana. (realizada por meio de transporte de cunho local). 


Art. 4°. Consideram-se despesas em regime de adiantamento as compreendidas nos seguintes casos:



I - despesas extraordinárias e urgentes que não comportem delonga na realização de pagamento;



II - despesas judiciais;



III - despesas que tenham de ser efetuadas fora da sede do Município, desde que não possam subordinar ao regime normal de empenho;



IV - despesas com alimentação de pessoal de obras, educação ou comitivas especiais, quando as circunstâncias não permitirem o regime normal de fornecimento;



V - despesas com matéria-prima para oficinas e serviços industriais do Município, a juízo do chefe do Executivo do Município;



VI - despesas com conservação de bens imóveis, quando a demora na realização e pagamento de despesas possa afetar o normal funcionamento da repartição ou equipamento imprescindível à atividade do Município.



VII - despesa com combustível, materiais e serviços para a conservação de veículos;


VIII - despesas pequenas ou miúdas e de pronto pagamento.



Art. 5°. Consideram-se despesas pequenas ou miúdas e de pronto pagamento, para efeitos desta Lei, as que se realizarem com:



I - selos postais, telegramas, radiogramas, materiais e serviços de limpeza e higiene, café e lanche, pequenos carretos, transportes urbanos, pequenos consertos e aquisição avulsas de livros, jornais e outras publicações oficiais;



II - encadernações avulsas e artigos de escritório de desenho, impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato;



III – artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato;



IV – outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade, desde que devidamente justificada.



Art. 6°. As despesas com artigos em quantidade maior de uso ou consumo remoto, correrão pelos itens orçamentários próprios e seguirão processamento normal de despesa.

CAPITULO II

DAS SOLICITAÇÕES DO ADIANTAMENTO E DIÁRIAS

SEÇÃO I

DAS SOLICITAÇÕES



Art. 7°. Os adiantamentos e diárias concedidas a qualquer servidor público municipal, serão solicitados pelos titulares das Secretarias, aos Secretários de Administração e de Finanças. 



Art. 8°. Nas solicitações de adiantamentos e diárias deverão constar no mínimo as seguintes informações:



I – o nome do servidor a que deve ser feito o adiantamento ou as diárias;



II - o valor;



III- destinação dos recursos, no caso de adiantamentos e motivo e destino da viagem no caso das diárias;

IV – elemento de despesa;

V – declaração do servidor que tem de pleno conhecimento das Leis, Decretos e demais regulamentos sobre adiantamento e/ou diárias; 

VI - autorização de desconto em folha de pagamento do valor do adiantamento/diárias, e do valor de multa.

Art. 9º. Não será concedido adiantamento a servidor:

I - responsável por dois adiantamentos;

II - que estiver em atraso com prestação de contas de adiantamento anteriores;

III - que não esteja em exercício;

IV - ocupante de cargos de chefia ou gerência do setor financeiro;

V - que tenha sido declarado em alcance em face de prestação de contas anteriores julgadas total ou parcialmente irregulares pelo setor de contabilidade.

Parágrafo único. Por servidor “em alcance” entende-se aquele que não efetuar, no prazo, a comprovação dos recursos recebidos ou, apresentando-a, a mesma tenha sido impugnada total ou parcialmente pelo setor de contabilidade.

SEÇÃO II

DO PROCESSO DE ADIANTAMENTO


Art. 10. Os processos de adiantamento terão sempre andamento preferencial e urgente.



Art. 11. Autorizado o adiantamento, o mesmo será empenhado e pago a favor do responsável indicado na solicitação.  



Art. 12. Efetuado o pagamento, o Departamento de Contabilidade inscreverá o nome do responsável em uma conta especial denominada “RESPONSÁVEL POR ADIANTAMENTOS”.



Parágrafo único. O setor de Contabilidade deverá manter um controle rígido dos adiantamentos concedidos, bem como dos prazos de prestação de contas. 

CAPITULO III

DAS NORMAS DE APLICAÇÃO DO ADIANTAMENTO
Art. 13. O limite máximo para concessão de adiantamento é de 10 (dez) Unidades Fiscais de Campo Novo do Parecis - UFCNP, por servidor.

Parágrafo único. Só poderá ser concedido adiantamento de despesa para os seguintes elementos de despesa:

a) material de consumo;

b) Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.
Art. 14. O adiantamento não poderá ser aplicado em despesas de classificação diferente daquela para qual foi autorizada.



Art. 15. A cada pagamento efetuado, o responsável exigirá o correspondente comprovante, devendo o mesmo ser emitido, sempre em nome da Prefeitura Municipal.

CAPITULO IV

DO RECOLHIMENTO DO SALDO NÃO UTILIZADO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

SEÇÃO I

DO RECOLHIMENTO DO SALDO NÃO UTILIZADO



Art. 16. O saldo de adiantamento e/ou diária não utilizado será recolhido em conta bancária em nome da Prefeitura, mediante depósito ou transferência bancária, devendo cópia do comprovante de depósito ser encaminhado a:

I - Tesouraria, constando o nome do responsável pela devolução e a identificação do número do empenho do adiantamento e/ou diária cujo saldo está sendo restituído, 

II - ao Departamento de Contabilidade juntamente com a prestação de contas.



§ 1º. O prazo para o recolhimento do saldo do adiantamento deverá ser simultâneo com a prestação de contas.
§ 2º. Caso o servidor retorne à sede em prazo menor que o previsto, deverá efetuar a devolução do saldo não utilizado no prazo de 05 (cinco) dias, conforme art. 82, §§ 4º e 5º da Lei Municipal nº. 1.130/2006.

SEÇÃO II

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Art. 17. A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas.

Art. 18. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do prazo final do período de aplicação que é de 90(noventa) dias, o responsável pelo adiantamento deverá prestar contas deste.

Parágrafo único. Caso o servidor verifique que o saldo do adiantamento não será mais utilizado, deverá prestar contas deste em até 30 (trinta) dias úteis contados da emissão do último documento de despesa, e na ausência de documentos de despesa, o prazo será de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do adiantamento.



Art. 19. A prestação de contas far-se-á mediante encaminhamento ao setor de Contabilidade, dos seguintes documentos, no mínimo:

I – relatório de Prestação de Contas, assinado pelo responsável do adiantamento e Secretário da pasta, com identificação do servidor, valor do adiantamento recebido, relação das despesas realizadas e saldo não utilizado, se houver; 



II - cópia de comprovante de depósito/transferência do saldo não utilizado, se houver;



III - documentos das despesas realizadas, (notas fiscais, recibos, e outros documentos fiscais) devendo os mesmos estarem preenchidos corretamente sem rasuras, atestados e recibados, não sendo admitidas segundas vias ou xérox;



IV – declaração de desistência de ressarcimento, caso o servidor tenha gasto valor a maior do que o recebido.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



Art. 20. Caberá ao Departamento de Contabilidade a tomada de contas dos adiantamentos, verificando se as disposições da presente Lei foram cumpridas.

Art. 21. O servidor que não prestar contas de adiantamento será notificado pelo Departamento de Contabilidade para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente a competente prestação de contas sob pena de: 

I- multa, sobre o valor do adiantamento, a ser descontada em folha de pagamento, em percentuais a serem  regulamentados por Decreto Executivo;

II – desconto em folha de pagamento do valor integral do adiantamento, conforme limites previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

III – ficar impossibilitado de solicitar novos adiantamentos pelo prazo de 12(doze) meses a contar do mês de desconto do adiantamento na folha de pagamento.



Art. 22. Caso a prestação de contas não estiver em conformidade com a presente Lei e regulamentos, o responsável pelo Departamento de Contabilidade notificará o responsável pelo adiantamento para que regularize a prestação de contas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação do mesmo.



§ 1°. O servidor que dentro de 05 (cinco) dias úteis após a notificação deixar de atender a solicitação de regularização, ficará sujeito a:

a) multa, sobre o valor do adiantamento, a ser descontada em folha de pagamento, em percentuais a serem regulamentados por Decreto Executivo;

b) restituição do valor das despesas glosadas do adiantamento aos cofres públicos através de desconto em folha de pagamento, conforme limites previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.



Art. 23. No caso de não prestação de contas de diárias, falta de regularização destas após a notificação do setor de contabilidade, ou mesmo entrega de prestação de contas fora do prazo legal de 10 (dez) dias úteis do regresso, o servidor ficará sujeito a:

a) multa, sobre o valor das diárias, a ser descontada em folha de pagamento, em percentuais a serem regulamentados por Decreto Executivo;

b) restituição do valor integral das diárias recebidas, conforme limites previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 24. Em casos excepcionais, para atender demandas emergenciais, com as devidas justificativas, a formalização do processo de solicitação de despesa da diária poderá ser efetuado durante a viagem e terá natureza de reembolso.


Art. 25. Caso a despesa de hospedagem seja devidamente comprovada por meio de nota fiscal com o total das diárias de hospedagens pagas, esta despesa poderá ter o mesmo tratamento de pernoite, permitindo assim a exceção ao §1º do art. 82 da Lei Municipal nº. 1.130/2006.

Art. 26. O responsável pelo Departamento de Contabilidade tomará todas as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei e regulamentos ulteriores.



Art. 27. O responsável pelo Departamento de Recursos Humanos deverá solicitar informações quanto à existência de prestações de contas de adiantamentos e diárias pendentes antes de finalizar uma rescisão ou licença. 



Art. 28. As disposições constantes desta Lei, bem como seus regulamentos, no que se refere à concessão de diárias aplicam-se também aos colaboradores eventuais.



Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo regulamentada através de Decreto Executivo.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº. 395, de 17 de abril de 1995.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 31 dias do mês de janeiro de 2011.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino
Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

STELLA REGINA PYDD PILGER

Secretário Municipal Interina de Administração


